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DESPACHO

  

Nº do Processo: 009.00000723/2024-41

Assunto: Pedido de informação - Protocolo SIC.SP nº
47697244889

  

SECRETARIA: Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP
EMENTA: Pedido de resultado de teste de potabilidade da agua nas
torneiras da Unidade Básica De Saúde Jardim Coimbra. Demanda
atendida. Não conhecimento.

DECISÃO CGE CODUSP/LAI Nº 00064/2024

1. Trata o presente expediente de pedido formulado à Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, conforme
consta do protocolo SIC e ementa em epígrafe.

2. Em resposta o órgão forneceu a informação solicitada. Em recurso o
órgão anexou novamente o arquivo no sistema SIC.SP a pedido do
interessado. Insatisfeito, o solicitante interpôs o presente apelo
cabível a esta Coordenadoria de Ouvidoria e Defesa do Usuário do
Serviço Público da Controladoria Geral do Estado, nos termos do
artigo 20, do Decreto nº 68.155, de 09 de dezembro de 2023,
alegando que o arquivo enviado não estava abrindo.

3. Em análise do caso em apreço, a equipe técnica desta
Coordenadoria constatou que os arquivos anexados no pedido inicial
e no recurso de 1ª instância estavam abrindo normalmente e
encaminhou o laudo das análises realizadas disponibilizado pelo
órgão ao solicitante através do e-mail cadastrado no sistema SIC.

4. Desta forma, tendo em vista que o órgão atendeu o pedido do
requerente, o presente recurso não encontra respaldo na legislação
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vigente para ser conhecido, carecendo, portanto, de motivação e do
pressuposto recursal da negativa de acesso, conforme previsto no
artigo 20 do Decreto 68.155/2023.

5. Assim, considerando que não se almeja reforma da resposta
ofertada pelo órgão, não conheço do recurso, estando ausente o
pressuposto recursal da negativa de acesso previsto no artigo 20 do
Decreto 68.155/2023.

6. Publique-se no sistema eletrônico do Serviço de Informações ao
Cidadão – SIC, para ciência aos interessados. Na ausência de nova
manifestação no prazo de 10 (dez) dias, arquivem-se os autos.

São Paulo, 08 de abril de 2024.
 

Valmir Gomes Dias
Coordenador de Ouvidoria e Defesa do Usuário do Serviço Público

Documento assinado eletronicamente por Valmir Gomes Dias,
Coordenador de Ouvidoria de Defesa do Usuário do Serviço
Público, em 08/04/2024, às 20:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10
de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0024218252 e o código CRC D74B2E68.
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